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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria de Conformidade
Ordem de serviço: 105/2022
Período auditado: 01/01/2021 a 30/09/2022
Equipe de auditoria: Israel Santos de Jesus (Coordenador de Controle Externo)

Jorge José Dantas de Lima Júnior (Gerente de Auditoria)
Juliana Alves Prates Caminha de Castro (Líder de Auditoria)
Iara Araújo Mota (Auditora Estadual de Controle Externo)
Maria Tereza Alencar de Amorim Miranda  (Auditora Estadual
de Controle Externo)
Rita de Cássia Andrade Lopes (Auditora Estadual de Controle
Externo)

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta
Finalidade: Promover a execução da política de educação do Estado da

Bahia

Dirigente máximo: Jerônimo Rodrigues Souza
Cargo: Secretário
Período da gestão: 01/01/2021 a 30/03/2022

Dirigente máximo: Danilo de Melo Souza
Cargo: Secretário
Período da gestão: 31/03/2022 a 30/09/2022

3 INTRODUÇÃO

Em conformidade com a Resolução nº 092/2021, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  (TCE/BA),  para  o  exercício  de  2022,  que
estabeleceu a Programação Anual para o referido exercício, e de acordo com a Ordem de
Serviço  nº  SGA-0105/2022,  expedida  pela  5ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  foi
realizada  auditoria  no  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego
(Pronatec), relativa ao período de 01/01/2021 a 30/09/2022.

O Pronatec foi selecionado para exame auditorial diante das denúncias que ocorreram no
ano de 2020,  no âmbito da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC),  com
relação ao programa, nas quais são relatadas supostas irregularidades na concessão da
bolsa-auxílio e na gestão do programa.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Os exames desta Auditoria foram realizados na extensão devida e em conformidade com
as  Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos, coleta e análise das evidências e elaboração do presente
relatório, em que estão apresentadas as respostas às Questões de Auditoria, a conclusão
da equipe técnica e uma recomendação à Unidade Gestora do programa.

4 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela
Lei Federal nº 12.513/2011, tem por finalidade ampliar a oferta de educação profissional e
tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira.
O programa cumpre suas finalidades e objetivos em regime de colaboração entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

A SEC  executa  as  ações  de  gestão  do  Pronatec  por  meio  da  Superintendência  da
Educação Profissional e Tecnológica (Suprot), com a oferta de educação profissional e
tecnológica por meio de cursos nas seguintes modalidades:

 Cursos técnicos de nível médio concomitantes ao ensino médio (Mediotec);

 Cursos de formação inicial e continuada (FIC) ou de qualificação profissional, nas
variadas  cotas  estabelecidas  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC),  dentre  elas:
Novos Caminhos, Qualifica Mais Emprega Mais, FIC Comunidade e FIC Prisional;

 Cursos de educação profissional e tecnológica por meio da educação à distância
(Rede e-Tec Brasil).

O Mediotec tem por escopo a oferta de cursos técnicos de nível médio de forma articulada
e concomitante ao ensino médio, voltada aos estudantes matriculados no ensino regular
das redes públicas estaduais e distrital, de maneira que, ao concluir com êxito o ensino
médio e o curso de formação profissional, o estudante recebe, além do certificado de
ensino médio, o diploma de conclusão do curso técnico.

Os cursos FIC ou de qualificação profissional são organizados e ofertados para preparar o
discente à vida produtiva e social, de modo a promover a inserção e reinserção de jovens
e trabalhadores no mundo do trabalho. Tratam-se de cursos compactos, de curta duração,
que visam à capacitação, aperfeiçoamento e atualização profissional do estudante em
todos os níveis de escolaridade, de acordo com o Guia Pronatec de cursos de formação
inicial e continuada (FIC) e em atenção à legislação de regência da matéria.

Os cursos FIC na modalidade prisional são cursos profissionalizantes voltados para as
pessoas em situação de privação de liberdade nos regimes fechado, semiaberto e aberto,
além de egressos do sistema prisional. O curso FIC Prisional é demandado a partir de um
trabalho  conjunto  do  Ministério  da  Educação  (MEC)  e  do  Ministério  da  Justiça  e
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Segurança Pública (MJSP) para a execução por meio da Secretaria da Educação e da
Secretaria de Administração Penitenciária do Estado da Bahia (Seap).

A Rede e-Tec Brasil tem por finalidade desenvolver a educação profissional e tecnológica
na modalidade da educação à distância, de modo a ampliar e democratizar a oferta e o
acesso à educação profissional pública e gratuita.

O Pronatec prevê1, dentre outras ações para o seu desenvolvimento, a oferta de bolsa-
formação nas seguintes modalidades:

a) Bolsa-formação estudante, destinada aos beneficiários dos cursos de educação
profissional  técnica  de  nível  médio,  regularmente  matriculados  em  instituições
públicas  de ensino  médio,  e  dos cursos de formação de professores  em nível
médio. Os estudantes beneficiados participarão de cursos previstos no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), com duração mínima de 800 horas; e

b) Bolsa-formação trabalhador,  destinada ao trabalhador e aos beneficiários dos
programas federais de transferência de renda para cursos de formação inicial e
continuada  (FIC)  ou  qualificação  profissional.  A Bolsa-Formação  Trabalhador  é
desenvolvida por meio da oferta de cursos com pelo menos 160 horas de duração.

Aos  beneficiários  da  bolsa-formação  matriculados  nos  cursos  de  formação  inicial  e
continuada ou nos cursos técnicos, na modalidade presencial, é previsto o pagamento de
R$10,00 por dia frequentado como forma de custeio de transporte e alimentação.

A Lei  Federal  nº  12.513/2011,  em  seu  art.  9º,  autoriza  as  instituições  de  educação
profissional e tecnológica das redes públicas a conceder bolsas também aos professores
dos cursos ofertados, assim como aos demais profissionais envolvidos nas atividades de
implementação e gestão do Pronatec.

Na Bahia, a Portaria SEC nº 3.946/2018 define a forma de seleção e ingresso desses
profissionais bolsistas, assim como estabelece os valores previstos para as respectivas
bolsas.

Para  operacionalização  e  custeio  do  Pronatec,  a  União  está  autorizada  a  transferir
recursos  financeiros  às  instituições  de educação  profissional  e  tecnológica  das redes
públicas estaduais2. O montante dos recursos repassado dependerá do número de vagas
pactuadas  para  os  cursos  ofertados,  correspondendo  ao  custo  total  dos  cursos  por
estudante,  incluídos as mensalidades,  encargos educacionais e o eventual  custeio de
transporte e alimentação ao beneficiário, custeio de material didático ou qualquer outro
valor pela prestação do serviço. A transferência dos recursos dispensa a realização de
convênio ou outro instrumento congênere entre a União e os Estados, mas mantém a
obrigatoriedade da prestação de contas dos valores aplicados.

1 Conforme art. 4º, inciso IV, da Lei nº 12.513/2011.
2 Conforme arts. 3º e 6º da Lei nº 12.513/2011.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

5 OBJETIVO DA AUDITORIA

O trabalho teve por objetivo apurar a regularidade da seleção dos estudantes, professores
e  dos  demais  profissionais  bolsistas  no  âmbito  do  Programa Nacional  de  Acesso  ao
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). Os objetivos específicos da Auditoria foram:

a. Verificar se a SEC seleciona os estudantes para os cursos do Pronatec por meio
de processo seletivo, com ampla divulgação e publicidade;

b. Verificar se a SEC seleciona os professores de curso técnico ou de formação inicial
e continuada (FIC) por meio de processo seletivo para seleção e cadastro reserva,
com ampla divulgação e publicidade;

c. Verificar  se na  assinatura  do  Termo de Compromisso os  professores  de curso
técnico ou de formação inicial e continuada (FIC) declaram não receberem bolsa
de outro programa e que não há impedimento legal junto ao Governo do Estado da
Bahia e à União;

d. Verificar se a SEC seleciona os demais profissionais que atuarão no Pronatec por
meio de processo seletivo para seleção e cadastro reserva, com ampla divulgação
e publicidade e  contendo critérios de  seleção dos profissionais aprovados pela
Administração;

e. Verificar se na assinatura do Termo de Compromisso os demais profissionais do
Pronatec  declaram  que  não  recebem  bolsa  de  outro  programa  e  que  não  há
impedimento legal junto ao Governo do Estado da Bahia e à União.

Visando analisar esses aspectos, foram elaboradas três Questões de Auditoria, a saber:

1. A seleção e matrícula dos estudantes para os cursos do Pronatec são realizadas
mediante  processo  seletivo,  com  ampla  divulgação  e  publicidade,  conforme
determina o art. 53 da Portaria MEC nº 817/2015?

2. A seleção dos professores de curso técnico ou de formação inicial e continuada
(FIC) é realizada mediante processo seletivo para seleção e cadastro reserva, com
ampla  divulgação e  publicidade do  edital  e  do  resultado da  seleção,  conforme
determina  o  art.  4º,  §  3º  da  Portaria  SEC  nº  3.946/2018,  bem  como  a  sua
contratação ocorre por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme
determina o art. 12, parágrafo único da mencionada Portaria?

3. A seleção dos demais  profissionais bolsistas para realização das atividades no
âmbito do Pronatec é realizada de acordo com os critérios definidos na Portaria
SEC nº 3.946/2018 e com ampla divulgação e publicidade do seu resultado?
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

6 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

As  estratégias  metodológicas  utilizadas  para  responder  às  questões  de  auditoria
formuladas foram:

a) Pesquisa documental;

b) Reuniões  com  servidores  da  Superintendência  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica (SEC/Suprot);

c) Análise dos  processos realizados para seleção e matrícula  dos estudantes nos
cursos do Pronatec implementados no período auditado;

d) Análise  dos processos  realizados  para  seleção  dos  profissionais  bolsistas
referentes ao período auditado.

Na execução da Auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

 Constituição Federal de 1988;

 Lei Federal nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. Institui o Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec);

 Lei  Federal  nº  12.816,  de  05  de  junho  de  2013.  Altera  as  Leis  Federais  nº
12.513/2011;

 Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto de 2015. Dispõe sobre a oferta da bolsa-
formação no âmbito do Pronatec;

 Portaria MEC nº 1.720, de 8 de outubro de 2019. Dispõe, em caráter excepcional,
sobre  a  utilização  de  saldos  financeiros  dos  recursos  transferidos  ao  Distrito
Federal,  aos  Estados  aos  Municípios,  por  intermédio  dos  órgãos  gestores  da
Educação Profissional e Tecnológica, decorrentes da previsão contida no inciso IV
do art. 4º da Lei nº 12.513/2011;

 Resolução/CD/FNDE nº 62, de 11 de novembro de 2011. Estabelece critérios e
procedimentos para a descentralização de créditos orçamentários às instituições
de rede federal de educação profissional, científica e tecnológica visando a oferta
de bolsas-formação no âmbito do Pronatec;

 Resolução/CD/FNDE  nº  04,  de  16  de  março  de  2012.  Altera  a  Resolução  nº
62/2011;

 Resolução/CD/FNDE nº  23,  de  28  de  junho  de  2012.  Estabelece  orientações,
critérios e procedimentos para a transferência de recursos financeiros ao Distrito
Federal  e  aos  Estados,  por  intermédio  dos  órgãos  gestores  da  educação
profissional  e  tecnológica,  visando  à  oferta  de  Bolsa-Formação  no  âmbito  do
Programa Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego  (Pronatec),  bem
como para a execução e a prestação de contas desses recursos, a partir de 2012;
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

 Constituição do Estado da Bahia 

 Portaria  SEC  nº  3.946,  de  11  de  maio  de  2018.  Regulamenta,  no  âmbito  da
Secretaria Estadual de Educação do Estado da Bahia (SEC), o Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec);

 Portaria SEC nº 264/2020, de 23 de abril de 2020. Altera dispositivos da Portaria
SEC nº 3.946/2018 e dispõe sobre a contratação de profissionais beneficiários da
bolsa-formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego –
Pronatec para atuarem remotamente, em razão da oferta de Cursos Técnicos de
Nível Médio integrados e articulados à Educação Básica e de Formação Inicial e
Continuada na modalidade de Educação à Distância (EAD);

 Resolução  TCE  nº  092/2021.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2022
(Plano Tático 2022) e dá outras providências;

 Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização dos
procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle Externo do
TCE/BA;

 Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP).

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.

7 RESULTADO DA AUDITORIA

O Quadro 01 apresenta os cursos do Pronatec executados pela SEC/Suprot, no período
de 01/01/2021 a 30/09/2022, os quais foram examinados pela Auditoria.

Quadro 01 - Cursos do Pronatec executados pela SEC/Suprot examinados pela Auditoria.
Modalidade Turmas Cursos Vagas Data Inicial Pactuada Data Final Pactuada

NOVOS CAMINHOS 2020 (EaD) 122 6 6.710 JUL/20 JAN/21

NOVOS CAMINHOS 2021 (EaD) 30 3 1.050 AGO/21 NOV/21

NOVOS CAMINHOS 2022 98 15 2.450 ABR/22 DEZ/22

EMPREGA + 2021 (EaD) 18 3 699 AGO/21 NOV/21

EMPREGA + 2022 120 11 3.600 ABR/22 DEZ/22

E-TEC 2019 (EaD) 10 1 350 ABR/19 JUN/22

MEDIOTEC 2017 47 23 1.410 SET/17 DEZ/21

MEDIOTEC 2018 26 9 520 SET/18 AGO/22

MEDIOTEC 2022 17 4 425 MAI/22 JUL/23

Prisional 2021/2022 13 7 254 SET/21 NOV/22

Fonte: Ofício SEC/SUPROT/GAB n° 034/2022, de 27/10/2022.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Foram emitidas ao Sr. Ezequiel Westphal, Superintendente da Educação Profissional e
Tecnológica (SEC/Suprot), as Solicitações nos JAPCC 01/2022, MTAA 001/2022, JAPCC
02/2022 e RCAL 01/2022, datadas de 13/10/2022, 25/10/2022, 08/11/2022 e 16/11/2022,
respectivamente. Em resposta às citadas solicitações, o Sr. Ezequiel Westphal, por meio
dos Ofícios SEC/SUPROT/GAB nos 034, 036, 037 e 041/2022, datadas de 27/10/2022,
03/11/2022,  18/11/2022  e  22/11/2022,  respectivamente,  apresentou  esclarecimentos  e
documentos os quais foram examinados por esta Auditoria.

São registradas a seguir as respostas às Questões de Auditoria elaboradas na fase de
planejamento:

1. A seleção e matrícula dos estudantes para os cursos do Pronatec são realizadas
mediante  processo  seletivo,  com  ampla  divulgação  e  publicidade,  conforme
determina o art. 53 da Portaria MEC nº 817/2015?

Verificou-se que a seleção dos estudantes, beneficiários da bolsa-formação, é realizada
por meio de processos seletivos públicos e gratuitos, com editais publicados em Diário
Oficial do Estado da Bahia (DOE). Segundo informações prestadas pela Suprot, os editais
também são amplamente divulgados nas redes sociais dos órgãos de governo, por meio
de suas assessorias, e junto às unidades escolares para mobilização dos estudantes e
egressos da rede pública  de ensino  para  inscrição e matrícula  nos cursos/turmas do
Pronatec.  A unidade  anexou  ao  Ofício  SEC/SUPROT/GAB nos 034/2022  os  materiais
demonstrativos para divulgação e mobilização dos estudantes.

Os editais voltados à seleção dos estudantes do Pronatec possuem vagas limitadas, em
conformidade do quanto pactuado e/ou repactuado com o Ministério da Educação. Assim,
o ingresso dos estudantes nos cursos/turmas se dá por meio de sorteio eletrônico, com
seus resultados divulgados no portal da SEC.

Destaca-se  que  os  processos  seletivos  realizados  pela  SEC/Suprot  possuem  vagas
reservadas para os candidatos autodeclarados negros, indígenas, quilombolas ou pessoa
com  deficiência  (PCD),  de  modo  que  50%  (cinquenta  por  cento)  das  vagas  são
destinadas à ampla concorrência e 50% (cinquenta por cento) às supracitadas cotas.

Quanto à modalidade FIC Prisional, a seleção dos estudantes para preenchimento das
vagas  ofertadas  no  regime  fechado  é  realizada  pela  Secretaria  de  Administração
Penitenciária  (Seap),  a  partir  da  análise  interna e comportamental  dos apenados das
unidades de oferta  dos cursos,  considerando-se a boa conduta nos estabelecimentos
prisionais, a proximidade de progressão do regime de pena e o interesse do cidadão em
realizar o curso. Do mesmo modo, para o preenchimento das vagas nos demais regimes
de  cumprimento  de  pena,  a  seleção  dos  beneficiários  da  bolsa-formação  ocorre  em
atenção  aos  requisitos  de  comportamento,  proximidade  de  progressão  de  regime  e
interesse  do  estudante,  sendo  tal  análise  realizada  pela  Central  de  Apoio  e
Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas (Seap/Ceapa).

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Avenida 4,
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

A divulgação do resultado da seleção dos beneficiários da bolsa-formação na modalidade
FIC Prisional,  por conta da peculiaridade da oferta,  ocorre internamente nas unidades
ofertantes  dos  cursos,  considerando  a  impossibilidade  de  publicização  dos  nomes  e
dados dos apenados contemplados, devido à necessidade de preservação da privacidade
e identidade do cidadão em cumprimento de pena.

2. A seleção dos professores de curso técnico ou de formação inicial e continuada
(FIC) é realizada mediante processo seletivo para seleção e cadastro reserva, com
ampla  divulgação e  publicidade do  edital  e  do  resultado da  seleção,  conforme
determina  o  art.  4º,  §  3º  da  Portaria  SEC  nº  3.946/2018,  bem  como  a  sua
contratação ocorre por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme
determina o art. 12, parágrafo único da mencionada Portaria?

Foi evidenciado que o ingresso dos profissionais para exercício da função de professor de
curso  técnico  ou de formação  inicial  e  continuada  é  realizado por  meio  de  processo
seletivo  para  alistamento  e  formação  de  cadastro  reserva,  com  ampla  divulgação  e
publicação no DOE, conforme determina o artigo 4°, §3°, da Portaria SEC nº 3.946/2018.

A Auditoria também observou que os professores selecionados assinaram os respectivos
Termos  de  Compromisso,  declarando  não  receber  bolsa  de  outro  programa  e
assegurando não haver impedimento legal  junto ao Governo do Estado da Bahia e à
União.

No caso dos cursos de qualificação do FIC Prisional,  o preenchimento das vagas de
profissionais bolsistas é realizado pela Seap, que por conta da especificidade do público
atendido e do espaço educacional disponibilizado nas instalações do Sistema Prisional e
Socioeducativo,  no  interesse da Administração,  seleciona os  profissionais  qualificados
para  as  vagas,  a  partir  do  conhecimento  e  da  experiência  do  candidato  no  sistema
penitenciário, sobretudo na unidade ofertante.

3. A seleção dos demais  profissionais bolsistas para realização das atividades no
âmbito do Pronatec é realizada de acordo com os critérios definidos na Portaria
SEC nº 3.946/2018 e com ampla divulgação e publicidade do seu resultado?

Conforme preceitua o art. 9º, da Lei nº 12.513/2011 e os arts. 96 e 97, da Portaria MEC nº
817/2015, estão as instituições ofertantes autorizadas a selecionar e conceder bolsas aos
profissionais envolvidos nas atividades do Pronatec, a partir  da fixação dos critérios e
valores  estabelecidos  pelo  dirigente  máximo  do  Órgão  Estadual,  por  competência
exclusiva.

Na Bahia, a regulamentação exigida ocorreu por ato do Secretário da Educação, por meio
da Portaria SEC nº 3.946/2018, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de maio de
2018 e da Portaria SEC nº 264/2020, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de abril
de 2020.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Avenida 4,
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

A  Portaria  SEC  nº  3.946/2018  estabelece  requisitos  para  seleção  de  todos  os
profissionais vinculados ao Pronatec para execução da bolsa-formação, com a fixação
das formas de ingresso, titulação, função e respectiva atribuição, carga horária semanal e
o valor hora da atividade prestada pelo bolsista, este último definido nos anexos I e II da
supracitada Portaria.

Destaca-se que, conforme §3º do art.  9º da Lei Federal nº 12.513/2011, as atividades
exercidas  pelos  profissionais  no  âmbito  do  Pronatec  não  caracterizam  vínculo
empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se incorporam, para qualquer
efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.

A equipe técnica verificou que os processos de seleção dos profissionais bolsistas, para o
período de 01/01/2021 a 30/09/2022, ocorrem por meio de avaliação e análise curricular e
atendem aos critérios definidos na Portaria SEC nº 3.946/2018. Contudo, observou-se
que os resultados das seleções desses profissionais não são amplamente divulgados.

A situação evidenciada viola o princípio da publicidade, um dos pilares da Administração
Pública, que tem como objetivo garantir a transparência e a responsabilidade do poder
público,  exigindo  que  todas  as  atividades  e  decisões  da  Administração  devem  ser
conhecidas pelos cidadãos, de forma a permitir o controle social e a participação popular.

Assim esta Auditoria recomenda à SEC:

• Dar ampla divulgação e publicidade, inclusive por meio do seu sítio oficial, aos
resultados  dos processos  de  seleção  dos profissionais  da  bolsa-formação que
ocorrem  por  meio  de  avaliação  e  análise  curricular,  a  fim  de  conferir  maior
segurança e transparência ao processo.

8 CONCLUSÃO

Com  base  no  trabalho  realizado,  não  foram  evidenciados  achados  significativos  que
levassem a Auditoria concluir pela irregularidade do processo de seleção dos estudantes,
professores e demais profissionais bolsistas no âmbito do Pronatec.

Entretanto, de modo a contribuir com o aprimoramento da gestão pública e garantir  a
estrita observância ao princípio da publicidade, sugere-se que seja emitida a seguinte
recomendação à SEC:

• Dar ampla divulgação e publicidade, inclusive por meio do seu sítio oficial,  aos
resultados  dos  processos  de  seleção  dos  profissionais  da  bolsa-formação  que
ocorrem  por  meio  de  avaliação  e  análise  curricular,  a  fim  de  conferir  maior
segurança e transparência ao processo.
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Centro Administrativo da Bahia – CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
11

Ref.2953567-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

M
T

E
2O

D
Q

4



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Israel Santos de Jesus
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 19/12/2022

Jose Jorge Dantas de Lima Junior
Gerente de Auditoria - Assinado em 19/12/2022

Juliana Alves Prates Caminha de Castro
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2022

Iara Araujo Mota
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2022

Maria Tereza Alencar de Amorim
Líder de Auditoria - Assinado em 19/12/2022

Rita de Cassia Andrade Lopes
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 19/12/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CXMTE2ODQ4


	Arq0.pdf2958156785442971810.tmp
	Arq1.pdf734246191807082966.tmp

